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Ao Exmo(a) Sr(a) Relator(a) Telmo Passareli do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais 

 

 

 

 

Referente Processo: 115.329-0 

Natureza: Denúncia 

Denunciante: Augusto Pneus Eireli 

Jurisdicionado: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Piumhi (SAAE-Piumhi) 

 

 

 

    SAAE – SERIVÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

PIUMHI/MG, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

número 23.782.816/0001-10, com sede na Pça Zeca Soares, nº 211, neste ato representada por seu 

Diretor Executivo, EDUARDO DE ASSIS, brasileiro, maior, casado, servidor público, nomeado 

pela Resolução 139/2021, inscrito no CPF/MF sob o número 549.865.166-04, cédula de identidade 

número M.3.228.655 SSP/MG, com endereço para citação/intimação, na Pça Zeca Soares, nº 211, 

Bairro Centro, na cidade de Piumhi/MG, CEP 37.925.000, vem respeitosamente a presença de V. 

Excelência, prestar informações e esclarecimentos requeridos no termo do oficio 14556/2023, e o 

faz na forma abaixo: 

1-Breve Resumo do Processado 

       1.1. Cuida-se de denúncia, formulada por Augusto Pneus Eureli, que 

afirma existir irregularidade no processo de Licitação Pregão Presencial 06/2023, Processo de 

Licitação 20/2023, nos seguintes termos, conforme despacho proferido nos autos: 

Processo 115329-0 – Natureza Denuncia – Denunciante: Augusto 

Pneus Eireli – Jurisdicionado SAAE – Serviço Autônomo de 

Agua e esgoto de Piumhi/MG – (...) Trata-se de denúncia 

apresentada pela empresa Augusto Pneus Eireli, com pedido de 

medida cautelar, acerca de alegadas irregularidades no âmbito do 

Pregão Presencial 06/2023, Processo Licitatório 20/2023, deflagrado 

pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi (SAAEPiumhi), 

para registro de preços visando à aquisição de peças, acessórios, 

componentes genuínos ou originais de fábrica, da marca do veículo e 

máquina pesada, incluindo pneus, óleos lubrificantes, prestação de 
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serviços elétricos, mecânicos, lanternagem, balanceamento de 

rodas, alinhamento de direção, borracharia e tapeçaria. A sessão de 

abertura das propostas foi designada para o dia 18/08/2023, às 9h30.  

Em suma, a denunciante questionou o fato de o edital do certame 

conter cláusula potencialmente restritiva quanto à delimitação 

geográfica de 100 km da sede do município (“cláusula 3.1.1 do 

edital”), bem como a utilização de maior desconto por lote como 

critério de julgamento. Também alegou que o instrumento 

convocatório não teria apresentado o quantitativo, o descritivo e o 

valor unitário do objeto. 

Por fim, requereu o deferimento de medida cautelar para suspensão 

do certame. 

Protocolizada em 16/08/2023, a denúncia foi recebida por despacho 

do Conselheiro-Presidente (peça 8) e distribuída à minha relatoria no 

dia 17/08/2023 (peça 9). 

De início, antes de me manifestar acerca do pedido liminar, 

encaminho o feito à Secretaria da Primeira Câmara, como medida 

de instrução processual, a fim de que seja intimado, com urgência, 

por e-mail, o Sr. Eduardo Assis, Diretor-Executivo da SAAE-Piumhi 

e subscritor do edital, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, apresente esclarecimentos acerca dos fatos denunciados, 

bem como para que encaminhe cópia de toda a documentação 

relativa às fases interna e externa do certame.”(...) 

    1.2. Sendo apontado no r. despacho, e determinada prestação de 

justificativas que entendesse pertinente, passamos a fazê-lo abaixo. 

2-Das Justificativas 

2.1. Da Limitação de Quilometragem  

    2.1.1. Quanto a alegação de clausula potencialmente restritiva quanto 

à delimitação geográfica de 100 km do Município (clausula 3.1.1. do edital), está foi devidamente 

justificada, vejamos: 

Estudo Técnico Preliminar: (...) 10- Providências Prévias ao 

Contrato - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 10.1. A 

licitante, necessariamente, deve apresentar condições técnicas para 
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fornecimento das Peças e Serviços no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis após o envio do pedido por endereço eletrônico, podendo 

estar instalada geograficamente até 100 Km, que tenha capacidade 

para cumprir todas as condições da entrega.  

10.2. A contratação se mostra viável e necessária, tendo em vista 

que o SAAE, não possui oficina própria para manutenção de 

veículos, nem estoque de peças para substituição preventiva, e, não 

é economicamente viável que se adquira uma estrutura de oficina de 

manutenção e reparação dos veículos, pela quantidade e demanda 

apresentada, pois iria onerar os cofres públicos, sendo a contratação 

dos serviços e aquisição de mão de obra, a via que melhor atende a 

administração pública neste momento. 

    2.1.2. No Termo de Referência, foi procedida também a justificativa: 

“Termo de Referência - 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) - 4.1. A licitante, 

necessariamente, deve apresentar condições técnicas para 

fornecimento das Peças e Serviços no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis após o envio do pedido por endereço eletrônico, podendo 

estar instalada geograficamente até 100 Km, que tenha capacidade 

para cumprir todas as condições da entrega.  

    2.1.3. O Edital Previu em seu item 3.1, o seguinte: 

“EDITAL (...) 3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA 

LICITAÇÃO 

3.1. QUALIFICAÇÃO MINIMA 

 3.1.1. Poderão participar do certame pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto licitado. Considerando que a Autarquia possui 

em sua frota veículos, motocicletas e máquinas pesadas, sendo é 

suma importância que o estado de conservação e funcionamento dos 

mesmos estejam em plena capacidade, e com o novo preceito 

gerencial da Lei 14.133/2021, atingir a agilidade, eficiência e a 

redução dos custos bem como a otimização  dos serviços e 

fornecimento de peças em estabelecimentos, faz-se necessário que 

as empresas estejam estabelecidas num raio de 100 Km sede do 
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Município de Piumhi/MG, por aplicação do disposto no artigo 60, § 1º 

da Lei 14.133/2021, em estrada asfaltada e que atenda as exigências 

mínimas de estrutura com área útil para receber, com segurança 

simultaneamente no mínimo 02 veículos para manutenção, além de 

possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados 

tenham técnica, qualidade e presteza exigidos para os padrões do 

fabricante dos veículos e máquinas, os quais deverão serem 

retirados e devolvidos no pátio do Serviço  Autônomo de Água e 

Esgoto de Piumhi/MG.” (...) 

    2.1.4. Procedidas as justificativas e diante da experiência da 

Autarquia, na aquisição de peças e serviços a limitação de Km foi devidamente justificada tendo em 

vista a ausência de estoque de peças e a necessidade de substituição com brevidade, uma vez que os 

veículos a serem reparados ou que exijam manutenção, são de uso rotineiro pelos servidores do 

SAAE, e necessitam estarem em perfeitas condições de uso. 

2.2. Da Ausência de Quantitativo o Descritivo e o Valor Unitário do Objeto  

      2.2.1. No que se refere a “Ausência de Quantitativo o Descritivo e o 

Valor Unitário do Objeto”, tal fato se dá tendo em vista a impossibilidade de estimativa de 

quantitativo, uma vez que é impossível prever qual necessidade e descrever peça por peça ou 

acessório a serem utilizados, contudo, utiliza-se a tabela “TRAZ VALOR”, e valor unitário, 

utilizando como critério de estimativa de custo, com a seguinte fundamentação:  

Estudo Técnico Preliminar – 5 - ESTIMATIVA DAS 

QUANTIDADES – 5.1 - As quantidades estimadas levou-se em conta 

a quantidade de veículos integrados à frota da Autarquia, que 

atualmente são compostas por: 22 veículos, sendo 14 (quatorze) 

veículos automotores, 06 (seis) motocicletas e 02 (duas) 

retroescavadeiras. 

    ... 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO  

 PORCENTAGEM 

ESTIMADA  

DE DESCONTO 

MINÍMO SOBRE 

A  

PORCENTAGEM 

ESTIMADA  

DE DESCONTO 

MÁXIMO SOBRE 

A  

VALOR  TOTAL  

ESTIMADO PEÇAS  

(R$)  

mailto:saae@saaepiumhi.mg.gov.br


  

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

saae@saaepiumhi.mg.gov.br          CNPJ: 23.782.816/000110 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90)  

Pça Zeca Soares, 211 – 37925-000 PIUMHI/MG – Telefax 37-3371-1332 

 

Página 5 de 11 

 

TABELA TRAZ 

VALOR  

 

TABELA TRAZ 

VALOR  

  

LOTE I -  

Veículos Marca 

FORD Linha 

Pesada  

 

5%  30%  R$  30.000,00   

LOTE  II  – 

 Veículos  

VOLKSWAGEN  

Amarok  

Marca  

5%  30%  R$ 10.000,00  

LOTE III – Veículos 

Marca   

VOLKSWAGEM 

SAVEIRO  

 

5%  30%  R$ 10.000,00  

LOTE IV –  

Veículos 

Marca FIAT  

 

5%  30%  R$ 30.000,00  

LOTE V-   

Motocicletas   

Marca HONDA   

 

5%  30%  R$10.000,00  

LOTE  VI  - 

 Equipamento 

FIATALLIS  

Marca  

5%  30%  R$ 50.000,00  

LOTE VII - Equipamento 

Marca NEW  

HOLLAND  

5%  30%  R$ 50.000,00  

LOTE VIII – Veículos Marca 

Renault Caminhoneta 

OROCH  

5%  30%  R$ 30.000,00  

LOTE IX– Veículos Marca 

IVECO  

CAMINHÃO 260E30  

  

5%  30%  R$ 30.000,00  

TOTAL GERAL ESTIMADO  
  

R$250.000,00 
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              PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIFICAÇÃO  

PORCENTAGEM 

ESTIMADA  

DE DESCONTO 

MINÍMO SOBRE A  

TABELA TRAZ 

VALOR  

 

PORCENTAGEM 

ESTIMADA  

DE DESCONTO 

MÁXIMO SOBRE A  

TABELA TRAZ VALOR  

  

VALOR  TOTAL  

ESTIMADO  PEÇAS  

(R$)  

LOTE I – Veículos  

Marca: FORD Linha Pesada  5%  30%  R$  40.000,00   

LOTE II – Veículos     

Marca: VOLKSWAGEN 

Amarok  

5%  30%  R$ 10.000,00  

LOTE III – Veículos  

Marca: VOLKSWAGEM 

SAVEIRO  

5%  30%  R$ 10.000,00  

LOTE IV – Veículos   

Marca: FIAT  5%  30%  R$ 20.000,00  

LOTE V – Motocicletas    

Marca: HONDA   5%  30%  R$10.000,00  

LOTE VI – Equipamento   

Marca: FIATALLIS  
5%  30%  R$ 60.000,00  

LOTE VII – Equipamento  

Marca:  NEW HOLLAND  
5%  30%  R$ 60.000,00  

LOTE VIII – Veículos  

Marca: Renault Caminhoneta 

OROCH  

5%  30%  
  

R$ 30.000,00  

LOTE IX – Veículos  

Marca: IVECO CAMINHÃO 

260E30  

   

5%  30%     R$ 30.000,00  

TOTAL GERAL ESTIMADO  
  

R$ 270.000,00 

    2.2.2. Já no termo de Referência, pode ser verificado a estimativa de 

valor, com previsão de desconto de 30%, e estimativa de valor, para compra de peças, por lote, 

marca de veículos, estimando-se valor de consumo de peças e serviços, vejamos: 

“EDITAL – 2 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

PEÇAS E ACESSÓRIOS  
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ESPECIFICAÇÃO  

 PORCENTAGEM 

ESTIMADA  

DE DESCONTO 

MINÍMO SOBRE A  

TABELA TRAZ 

VALOR  

 

PORCENTAGEM 

ESTIMADA  

DE DESCONTO 

MÁXIMO SOBRE A  

TABELA TRAZ VALOR  

 

VALOR  TOTAL  

ESTIMADO  PEÇAS  

(R$)  

LOTE I -  

Veículos Marca FORD 

Linha Pesada  

 

5%  30%  R$  30.000,00   

LOTE  II  –  Veículos  

VOLKSWAGEN  

Amarok  

Marca  

5%  30%  R$ 10.000,00  

LOTE III – Veículos Marca   

VOLKSWAGEM 

SAVEIRO  

 

5%  30%  R$ 10.000,00  

LOTE IV –  

Veículos Marca 

FIAT  

 

5%  30%  R$ 30.000,00  

LOTE V-   

Motocicletas   

Marca HONDA   

 

5%  30%  R$10.000,00  

LOTE  VI  - 

 Equipamento 

FIATALLIS  

Marca  

5%  30%  R$ 50.000,00  

LOTE VII - Equipamento Marca 

NEW  

HOLLAND  

5%  30%  R$ 50.000,00  

LOTE VIII – Veículos Marca Renault 

Caminhoneta OROCH  
5%  30%  R$ 30.000,00  

LOTE IX– Veículos Marca IVECO  

CAMINHÃO 260E30  

  

  

5%  30%  R$ 30.000,00  

TOTAL GERAL ESTIMADO  
  

R$20.000,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIFICAÇÃO  

PORCENTAGEM 

ESTIMADA  

DE DESCONTO 

MINÍMO SOBRE A  

TABELA TRAZ 

VALOR  

 

PORCENTAGEM 

ESTIMADA  

DE DESCONTO 

MÁXIMO SOBRE A  

TABELA TRAZ VALOR  

 

VALOR 

ESTIMADO 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO  

LOTE I – Veículos  

Marca: FORD Linha Pesada  
5%  30%  R$  40.000,00   
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LOTE II – Veículos     

Marca: VOLKSWAGEN Amarok  
5%  30%  R$ 10.000,00  

LOTE III – Veículos  

Marca: VOLKSWAGEM 

SAVEIRO  

5%  30%  R$ 10.000,00  

LOTE IV – Veículos   

Marca: FIAT  
5%  30%  R$ 20.000,00  

LOTE V – Motocicletas    

Marca: HONDA   
5%  30%  R$10.000,00  

LOTE VI – Equipamento   

Marca: FIATALLIS  
5%  30%  R$ 60.000,00  

LOTE VII – Equipamento  

Marca:  NEW HOLLAND  
5%  30%  R$ 60.000,00  

LOTE VIII – Veículos  

Marca: Renault Caminhoneta 

OROCH  

5%  30%  
  

R$ 30.000,00  

LOTE IX – Veículos  

Marca: IVECO CAMINHÃO 

260E30  

   

5%  30%  R$ 30.000,00  

TOTAL GERAL ESTIMADO    R$ 270.000,00 

      2.2.3. Tendo em vista o objeto do Processo de Licitação, e o 

quantitativo de veículos existente no patrimônio do SAAE, é impossível descrever quantitativo peça 

ou acessório a ser adquirido, vejamos o objeto 

“Edital – (...) 2 –DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 2.1. Constitui objeto 

do presente certame: de Preços para futura e eventual peças, 

acessórios, componentes genuínos e/ou originais de fábrica todos de 

primeira linha da marca do veículo e máquina pesada, Incluso: 

Pneus, Óleos Lubrificantes e Prestação de Serviços Elétricos, 

Mecânicos, Lanternagem, Balanceamento de rodas, alinhamento de 

direção, Borracharia e Tapeçaria, para suprir a demanda de 

manutenção dos veículos e máquinas pesadas, pertencentes a frota 

do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi/MG, com 

maior desconto sobre o valor das peças e serviços, com base na 

Tabela TRAZ Valor, conforme especificações contidas neste edital e 

seus anexos. 

mailto:saae@saaepiumhi.mg.gov.br
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       2.2.4. No que se refere a solução como um todo, e portanto, a forma 

de contratação “maior desconto”, utilizando a tabela “TRAZVALOR”, foi a solução mais viável, 

uma vez que a referida tabela possui peças dos veículos que compõem o patrimônio do SAAE, e 

portanto, o licitante teria informações o bastante para apresentação de proposta, e portanto, a 

questão posta, não apresenta qualquer vicio, que atraia ilegalidade ou clausula restritiva a 

participação de qualquer licitante. 

2.3. Do Processo de Licitação 

       2.3.1. Ao contrário do que foi apontado pelo denunciante, a melhor 

forma de aquisição de peças e serviços e ainda tendo em vista que a Lei 14.133/2021, trouxe para a 

administração pública implicitamente aplicação gerencial dos recursos, não objetivando mais a 

aquisição apenas de produtos mais barato, mas, de aquisição de produtos que levando-se em conta o 

custo benefício, durabilidade possa se auferir uma melhor aplicação do recurso público. 

    2.3.2. Assim, após a fase interna e externa do processo de licitação, 

pode ser verificado por este órgão de controle, que o processo atingiu e cumpriu a finalidade do seu 

objeto e o que determina a Lei, pois, compareceram 09 (nove) licitantes, que ofertaram lances e 

participaram efetivamente do processo. 

    2.3.3. O Relatório de Lances Apresentados, comprovam que o 

processo de licitação atingiu seu fim, de forma a proporcionar a aquisição de peças e serviços, de 

maneira eficiente, aplicando-se os recursos públicos na maneira exigida pela Lei, e ao contrário do 

que foi afirmado pelo denunciante, não há que se falar em clausulas potencialmente restritiva, pois 

primeiro) na delimitação de 100 KM, estão abrangidos vários municípios, e uma gama imensa de 

potenciais licitantes, não podendo afirmar e nem mesmo reconhecer qualquer ilegalidade, quanto a 

limitação territorial de 100km, para tanto basta analisar pelo googlemaps, os centros urbanos 

abrangidos com a limitação de distância imposta. 

mailto:saae@saaepiumhi.mg.gov.br
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1 

    2.3.4. Quanto ao quantitativo, descrição de peça ou serviço, tendo em 

vista a quantidade de veículos que integra o patrimônio do SAAE, e o universo de peças e serviços, 

potencialmente a serem adquiridos é impossível descrever peça por peça serviço por serviço a ser 

licitado, sendo a solução mais eficiente a aplicação de “maior desconto” tendo como referência a 

aplicação de tabela “trazvalor”, e o resultado comprova o acerto do administrador ao escolher e 

aplicar o referido método no processo licitatório. 

     

3- Do Processo de Licitação 

      3.1. Segue ainda cópia integral do Processo de Licitação, inclusive 

após realização da sessão do pregão, onde pode ser verificado que o procedimento atingiu seu fim e 

trouxe ao SAAE a melhor forma de aplicação dos recursos públicos, para manutenção da frota de 

veículos que compõe seu patrimônio. 

3 – Requerimentos Finais 

       3.1. Por todo o acima exposto, prestados os esclarecimentos acima, 

requer seja a denúncia julgada improcedente, tendo em vista especialmente os resultados 

proporcionados pelo processo de licitação em sua fase interna e externa, e comprovado que ao 

                                                 
1 https://www.calcmaps.com/pt/map-radius/ - Acesso 21/08/2023 – As 09hs13min 
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contrário do que foi alegado pelo denunciante, não há que se falar em clausula potencialmente 

restritiva, seja pela limitação territorial, seja pela forma de descrição do objeto.  

    3.2. Assim, nos colocamos a disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos que seja julgado necessário por parte deste Egrégio Tribunal de contas, 

especialmente pelo Exmo. Sr. Relator DD. Conselheiro Telmo Passareli. 

    3.3. Por fim, requer seja initio littis, indeferida qualquer medida 

cautelar diante do resultado produzido no processo de licitação, sob pena inclusive de inviabilizar 

manutenção de veículos do patrimônio do SAAE, afetando diretamente o cumprimento do objeto da 

autarquia. 

    Termos em que, 

    Requer deferimentos, 

    Piumhi/MG 21 de agosto de 2.023 

 

Eduardo de Assis 

Diretor Executivo 
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